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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO/RS  

 
 
 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE ALVORADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 88.000.906/0001-57, com sede na Av. Presidente Getúlio 

Vargas nº 2266, em Alvorada/RS, CEP 94810-001, por seu procurador signatário, 

ut instrumento de mandato incluso (doc. 02), com endereço profissional na Rua 

Alberto Pasqualini nº 52, em Alvorada/RS, CEP 94810-001, 

pgm@alvorada.rs.gov.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

impetrar  

 

 
M A N D A D O     D E     S E G U R A N Ç A 

C O M     P E D I D O     D E     L I M I N A R 

I N A U D I T A     A L T E R A     P A R S 

 

em face do Exmo. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Alvorada, Dr. 

CARLOS ALBERTO MAY, com endereço na Av. Elpídio Correa da Silveira, 360, 

Bairro Bela Vista, em Alvorada - RS, CEP 94810-752, email: 

varaalvorada@trt4.jus.br, autoridade coatora nos termos da Lei nº 12.016/2009, 

que violou direito líquido e certo do impetrante ao decidir liminarmente (doc. 03 - 

ID 35a0f51), nos autos do processo nº 0020252-80.2019.5.04.0241, em que é 

autor o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

ALVORADA, que o Município ora impetrante desconte na folha de pagamento 

dos servidores públicos municipais de Alvorada e repasse ao Sindicato-autor as 

contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena diária por descumprimento 

no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o quanto segue:  
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D A     T E M P E S T I V I D A D E 

 
 

O ato da autoridade coatora (doc. 03 - ID 35a0f51) está 

cristalizado no mandado judicial datado de 22/03/2019 (doc. 04 - ID ffa468a), 

vide certidão juntada aos autos em 25/03/2019 (doc. 05 - ID 044753a). 

 
Nesse diapasão, o mandamus há de ser tido por tempestivo, 

eis que impetrado dentro do prazo decadencial de 120 dias, nos termos do art. 23, 

da Lei n° 12.016/09.  

 

 
D O     C A B I M E N T O     D O     W R I T 

 
 

A presente ação é ajuizada em face da decisão proferida pelo 

MD Juiz da Vara do Trabalho de Alvorada/RS, nos autos do processo 0020252-

80.2019.5.04.0241, determinando que o Município de Alvorada desconte na folha 

de pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as contribuições 

sindicais e as mensalidades, sob pena diária por descumprimento no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais), e contra a qual não existe recurso específico na 

legislação, o que está em consonância com o expresso no art. 5º, da Lei nº 

12.016/2009.  

 
No caso, é cabível o mandado de segurança para evitar lesão 

a direito líquido e certo do Município impetrante, a teor do disposto no caput do 

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, tendente a não efetuar o desconto em folha de 

pagamento da contribuição sindical e das mensalidades, mesmo daqueles 

servidores filiados ao sindicato que, expressamente, tenham autorizado o referido 

desconto, com fulcro no art. 578 e seguintes da CLT, com redação dada pela Lei 

nº 13.467/2017, e com a redação dada pela Medida Provisória nº 873/2019.  
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Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de 

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou 

houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja 

de que categoria for e sejam quais forem as funções que 

exerça.  

 
Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou 

das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de contribuição 

sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e 

expressamente autorizadas. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) 

 
Art. 578.  As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou 

das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de 

contribuição sindical, desde que prévia, voluntária, individual 

e expressamente autorizado pelo empregado. (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 873, de 2019) 

 
Art. 582.  A contribuição dos empregados que autorizarem, 

prévia e expressamente, o recolhimento da contribuição 

sindical será feita exclusivamente por meio de boleto 

bancário ou equivalente eletrônico, que será encaminhado 

obrigatoriamente à residência do empregado ou, na hipótese 

de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa. 

§ 1º  A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 

aplicação do disposto no art. 598. 

§ 2º  É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência 

do empregado ou à sede da empresa, na hipótese de 
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inexistência de autorização prévia e expressa do 

empregado. 

§ 3º  Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, 

considera-se um dia de trabalho o equivalente a: 

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o 

pagamento ao empregado ser feito por unidade de tempo; 

ou 

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês 

anterior, na hipótese de a remuneração ser paga por tarefa, 

empreitada ou comissão. 

§ 3º  Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou 

nos casos em que o empregado receba, habitualmente, 

gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um 

trinta avos) da importância que tiver servido de base, no 

mês de janeiro, para a contribuição do empregado à 

Previdência Social.” (NR)  

  
O direito líquido e certo, na lição de Pedro Lanza, "é aquele 

que pode ser demonstrado de plano mediante prova pré-constituída, sem a 

necessidade de dilação probatória. Trata-se de direito manifesto na sua 

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da 

impetração".  

 
Por conseguinte, a decisão está em total desacordo com o 

espírito do dispositivo do texto Consolidado, considerando-se o disposto no art. 

578 e seguintes da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 873/2019.  

 
Com base no exposto, requer o recebimento do presente 

Mandado de Segurança, mandando-o processar nos termos da lei.  

 

 
D O S    F A T O S 
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O Sindicato autor ingressou com reclamação trabalhista, com 

pedido de liminar, para que o impetrante seja compelido a efetuar o desconto das 

contribuições sindicais e mensalidades na folha de pagamento dos seus filiados, 

em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019. 

 
Ao deferir a medida liminar requerida, o impetrado determinou 

que o Município de Alvorada desconte na folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais e repasse ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as 

mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

 
Na decisão, o impetrado fundamentou que a Medida Provisória, 

"ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos salários 

quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade 

(art.5º, inciso I, da CF)". Considerou, ainda, "que a Medida Provisória nº 873/2019 

entrou em vigor em 1º/03/2019, sequer houve tempo hábil para que os sindicatos 

reorganizassem suas finanças, restringindo o custeio sindical, dificultando, e 

talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.   

 

 
D O     D I R E I T O 

 
 

O ato da autoridade coatora fere a previsão constitucional de 

liberdade de associação e de expressão, à medida em que retira do trabalhador a 

faculdade de filiação e de pagamento de contribuição sindical. 

 
O que não deve prevalecer, eis que o E. STF declarou 

constitucional as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, que alterou as 

regras dispostas nos artigos 545, 578, 579, 582, 583, 587 e 602 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), tornando facultativa a contribuição sindical e 

condicionando seu pagamento à expressa autorização dos trabalhadores, 

consoante decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.794, 
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ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transporte 

Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos Portos (Conttmaf), e a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) nº 55, promovida pela Associação Brasileira de 

Emissoras de Rádio e TV (Abert), que defendeu a constitucionalidade das 

alterações promovidas pela Reforma Trabalhista quanto ao fim da obrigatoriedade 

da contribuição sindical. 

 
Por outro lado, a decisão impetrada está a impedir a aplicação 

dos princípios da liberdade sindical e da liberdade individual associativa previstos 

na Carta Magna (art. 8º), uma vez que retira dos servidores públicos municipais a 

opção de se associarem ou não ao sindicato ou de contribuírem ou não para essa 

representação sindical. 

 
Tal decisão, além de ser manifestamente ilegal, causará 

prejuízo irreparável aos servidores públicos municipais que não autorizaram o 

referido desconto em folha de pagamento, o que afronta o estabelecido no art. 7º, 

inciso X, da Constituição Federal, que prevê a proteção do salário na forma da lei, 

constituindo crime sua retenção dolosa. 

  
Cabe ressaltar que a contribuição sindical não foi 

constitucionalizada pelo constituinte originário. Na realidade, a Constituição 

somente recepcionou a legislação que criou a contribuição sindical e permitiu a 

sua existência de forma subsidiária, não de forma compulsória. 

 
Nesse sentido, colacionam-se julgados do E. TRT 4, in verbis:  

 
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO 

RECLAMANTE. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 

LEGITIMIDADE DO SINDICATO - AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. Pretensão que esbarra na 

previsão contida no art. 8º, inciso V, da Constituição Federal 

de 1988. Adoção, como razão de decidir, da decisão do STF 

proferida em 29.06.18, ao julgar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5794 e a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) nº 55. Decisão definitiva acerca 
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da constitucionalidade da extinção da obrigatoriedade da 

contribuição sindical compulsória. Recurso desprovido. (TRT 

da 4ª Região, 5ª Turma, 0020691-61.2017.5.04.0791 RO, 

em 24/08/2018, Juíza Convocada Maria Silvana Rotta 

Tedesco)  

 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS 

ALTERADOS PELA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO DO STF 

NA ADI 5794. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO DA IMPETRANTE . O pronunciamento do STF 

acerca da constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 

13.467/2017, que alteraram as regras sobre a contribuição 

sindical, é soberano e gera efeito vinculante, afastando o 

pretendido exercício do controle difuso de 

constitucionalidade em cognição sumária. Decisão proferida 

em tutela de urgência, que indeferiu o pedido relacionado à 

manutenção da cobrança da contribuição sindical, que não 

fere direito líquido e certo da impetrante, já que ausentes os 

requisitos do art. 300 do CPC. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção 

de Dissídios Individuais, 0020810-33.2018.5.04.0000 MS, 

em 23/07/2018, Desembargadora Lais Helena Jaeger 

Nicotti) 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. 

Não cabe a concessão de segurança, na medida que os 

elementos dos autos não revelam a ilegalidade ou abuso de 

poder no ato do Juízo na ação subjacente. Não evidenciada 

a probabilidade do direito líquido e certo da impetrante para 

o recebimento contribuição sindical, sem autorização prévia 

dos trabalhadores. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de 

Dissídios Individuais, 0020732-39.2018.5.04.0000 MS, em 

20/11/2018, Desembargador Manuel Cid Jardon) 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. INCONSTITUCIONALIDADE 
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DA LEI Nº 13.467/2017. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E EXPRESSA DO 

TRABALHADOR. Não se verifica ilegalidade ou abusividade 

na decisão que indefere a pretensão liminar da entidade 

sindical para que o reclamado proceda no desconto de um 

dia de trabalho de todos os servidores, independentemente 

de autorização prévia e expressa, pois ela está respaldada 

pelo ordenamento jurídico vigente, mais especificamente 

pelos artigos 578 e 579 da CLT, os quais, de regra, gozam 

da presunção de constitucionalidade. Inviável o juízo 

sumário para exame da arguição de inconstitucionalidade. 

(TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios Individuais, 

0020650-08.2018.5.04.0000 MS, em 21/11/2018, Juiz 

Convocado Roberto Antonio Carvalho Zonta) 

 
Relativamente à constitucionalidade, validade e oportunidade 

da Medida provisória nº 873/2019 sobre as contribuições sindicais, vale trazer à 

luz texto do Dr. Renato Rua de Almeida (advogado trabalhista, doutor em direito 

do trabalho pela Faculdade de Direito da Universidade de Paris I e professor 

aposentado da Faculdade de Direito da PUC-SP, membro da ABDT e do 

IBDSCJ - publicado no site www.migalhas.com.br - 26/03/2019): 

  

"Antes mesmo da aprovação da lei 13.467 sobre a reforma trabalhista, que prevê 

a autorização prévia e expressa do trabalhador para o desconto em folha da 

contribuição sindical, a jurisprudência do STF estava consolidada nesse sentido 

em relação aos não filiados ao sindicato. 

 
O ministro do STF Edson Fachin, relator das ADIns sobre os pedidos de 

declaração de inconstitucionalidade dos artigos da lei 13.467, de 13 de julho de 

2017, que previam a facultatividade do pagamento da contribuição sindical, 

valeu-se do fundamento de que essa facultatividade implicaria a quebra do tripé 

constitucional que sustenta o modelo semi-corporativista do sindicato brasileiro. 

Ora, esse fundamento do voto do ministro relator foi amplamente rejeitado pela 

maioria expressiva do plenário do Supremo Tribunal Federal. 
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Para o voto vencido do ministro relator da matéria em comento no STF, o tripé 

constitucional compreenderia a unicidade sindical (artigo 8º, inciso II, da CF de 

1988), a representação monopolística da categoria profissional (artigo 8º, inciso 

III, do mesmo diploma constitucional) e a contribuição sindical obrigatória de 

todos os membros da categoria profissional representada (artigo 8º, inciso IV do 

mesmo texto constitucional de 1988), o equívoco cometido pelo voto do ministro 

relator do STF foi entender que a previsão da contribuição sindical obrigatória 

fosse constitucional, quando sempre o foi pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, e, portanto, passível de revogação tornando-a facultativa, como 

ocorreu com a lei 13.467 sobre a reforma trabalhista. 

Além do mais, com a facultatividade aprovada, restou estabelecida a lógica 

constitucional do modelo semi-corporativista do sindicato brasileiro, pois, ao lado 

da unicidade sindical, da representação monopolística da categoria profissional 

e do direito do sindicato profissional de arrecadar a contribuição sindical, ganhou 

efetividade a dimensão individual da liberdade sindical prevista pelo artigo 8º, 

inciso V, do texto constitucional de 1988, quando assegura ao trabalhador o 

direito de não se filiar ou desfiliar-se do sindicato, resultando-lhe como corolário 

a faculdade de não pagar a contribuição sindical. 

Ora, diante do esvaziamento da arrecadação das contribuições sindicais, os 

sindicatos profissionais valeram-se de investidas indiretas contra essa 

facultatividade do trabalhador não filiado de pagar a contribuição sindical 

assegurada pela lei 13.467 sobre a reforma trabalhista. Para tanto, passaram a 

aprovar em assembleias gerais, sob o argumento de que eram soberanas e 

garantidas pela vontade coletiva, a obrigatoriedade do pagamento da 

contribuição sindical para toda a categoria profissional, inclusive para os não 

filiados. 

Ora, antes mesmo da aprovação da lei 13.467 sobre a reforma trabalhista, que 

prevê a autorização prévia e expressa do trabalhador para o desconto em folha 

da contribuição sindical, a jurisprudência do STF estava consolidada nesse 

sentido em relação aos não filiados ao sindicato. 
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Ademais, o direito coletivo de trabalho é um direito individual de manifestação 

coletiva e ocorre tanto no que concerne ao direito sindical, como também em 

relação à negociação coletiva e ao direito de greve. 

Também as cláusulas normativas de algumas convenções e acordos coletivos 

de trabalho passaram a prever, em razão da aprovação de assembleias gerais 

dos sindicatos profissionais, o desconto da contribuição sindical em folha de 

pagamento de todos os trabalhadores, mesmo daqueles não filiados à entidade 

sindical profissional. 

Ora, essas convenções e acordos coletivos de trabalho foram aprovados em 

flagrante conflito com o artigo 611-B, inciso XXVI, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, que considera ilícita a supressão ou redução da liberdade sindical do 

trabalhador, incluído o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia 

anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos nos 

instrumentos coletivos. 

Para completar a ilicitude, nas hipóteses de conflito com a busca de solução por 

meio de dissídio coletivo de trabalho, naqueles Tribunais Regionais do Trabalho, 

como o da 2ª Região em São Paulo,  que acatam seu ajuizamento mesmo sem 

comum acordo, sentenças normativas passaram a validar o desconto das 

contribuições sindicais, uma vez aprovadas em assembleia geral dos sindicatos 

profissionais, mesmo sem a autorização prévia e expressa dos trabalhadores 

não filiados ao sindicato profissional. 

Por essas razões, o Poder Executivo federal houve por bem valer-se da 

prerrogativa constitucional de enviar ao Congresso Nacional a MP 873, de 1º de 

março de 2019, sobre a forma de se arrecadar o pagamento da contribuição 

sindical por meio de boleto bancário ou equivalente eletrônico, com a 

prerrogativa e a responsabilidade da avaliação pelo juízo de conveniência e 

oportunidade dos requisitos da relevância e urgência, dando assim efetividade 

ao direito fundamental social da dimensão individual da liberdade sindical, tal 
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como previsto pelo já mencionado artigo 8º, inciso V, da Constituição da 

República. 

Não se diga, ademais, que a MP 873 em comento implica interferência e 

intervenção do Estado na organização sindical, vedadas que são pelo artigo 8º, 

inciso I, do texto constitucional, porquanto tais vedações são destinadas ao 

Poder Executivo no exercício de suas atribuições administrativas, como ocorria 

anteriormente à aprovação da Constituição de 1968 pela Assembleia Nacional 

Constituinte, quando os sindicatos exerciam funções delegadas do poder 

público. Essas vedações não são destinadas ao Presidente da República no uso 

de suas atribuições de adotar, em caso de relevância e urgência, como no caso 

presente, medida provisória, com força de lei, para dar efetividade ao direito 

fundamental social da dimensão individual da liberdade sindical, com o envio de 

sua apreciação ao Congresso Nacional."  

Impõe referir que a r. decisão impetrada, objeto do presente 

Mandado de Segurança, acabou por ferir frontalmente preceitos do art. 578 e 

seguintes da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 873/2019, os quais, uma vez violados, causam ao 

impetrante graves riscos de danos irreparáveis e/ou de difícil reparação.  

 
Por derradeiro, requer a este Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho, a fim de restaurar a Ordem e a Justiça, para que determine a 

suspensão da r. decisão que ordenou o desconto na folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais de Alvorada e repasse ao Sindicato-autor as 

contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena diária por descumprimento 

no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, ao final, conceda a segurança.   

 
Por argumentação, na hipótese de entendimento diverso, o 

impetrante requer que o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais de Alvorada fique restrito somente àqueles servidores que prévia e 

expressamente autorizaram os referidos descontos, a teor do disposto no art. 578 

da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, conforme autorizações 

juntadas aos autos (doc. 06) e cópia do ofício remetido pelo Sindicato dos 
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Servidores Públicos Municipais de Alvorada ao Secretário Municipal de 

Administração (doc. 07). 

 

 
D O     P E D I D O     D E     M E D I D A     L I M I N A R 

 
 

Diante dos fatos narrados e considerando ter demonstrado o 

ato abusivo perpetrado pelo MD. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de 

Alvorada/RS, o qual está a afetar direito líquido e certo do impetrante em não 

efetuar o desconto em folha de pagamento da contribuição sindical e 

mensalidades dos servidores públicos municipais, bem como acarretará prejuízos 

diretos aos servidores que sofrerão os descontos em folha de pagamento sem a 

sua concordância expressa, o que torna presentes a fumaça do bom direito e o 

perigo na demora de uma decisão judicial.  

 
Por conseguinte, requer: 

 

1. Seja deferida, com supedâneo no art. 7º, inc. III, da Lei nº 

12.016/2009, medida liminar inaudita altera pars para suspender a decisão que 

determinou o desconto da contribuição sindical e mensalidades na folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada e repasse ao 

Sindicato-autor, sob pena diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um 

mil reais); 

 
2. Sucessivamente, seja deferida medida liminar inaudita altera 

pars, de acordo com o disposto no art. 7º, inc. III, da Lei nº 12.016/2009, no 

sentido de que o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais de Alvorada fique restrito àqueles servidores que prévia e 

expressamente autorizaram os referidos descontos, a teor do disposto no art. 578 

da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017. 

 

 
P E D I D O S     E     R E Q U E R I M E N T O S 
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Ante o exposto, o Município impetrante requer que Vossa 

Excelência se digne:  

 
a) a receber e determinar a autuação do presente Mandado de Segurança, 

processando-o na forma da lei; 

 
b) a conceder medida liminar inaudita altera pars para suspender a decisão que 

determinou o desconto da contribuição sindical e mensalidades na folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada e repasse ao 

Sindicato-autor, sob pena diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um 

mil reais); 

 
c) a deferir, sucessivamente, medida liminar inaudita altera pars, de acordo com o 

disposto no art. 7º, inc. III, da Lei nº 12.016/2009, no sentido de que o desconto 

na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada fique 

restrito àqueles servidores que prévia e expressamente autorizaram os referidos 

descontos, a teor do disposto no art. 578 da CLT, com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017. 

 
d) a determinar a notificação da autoridade coatora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o art. 7º, inc. I, da 

Lei nº 12.016/2009;  

 
e) a determinar o encaminhamento do presente mandado de segurança ao Órgão 

do Ministério Público, conforme dispõe o art. 12, da Lei nº 12.016/2009;  

 
f) por fim, pede-se a concessão da segurança, nos termos ora formulados, com a 

ratificação dos pedidos liminares;  

 
g) o patrono do impetrante declara como autênticos todos os documentos 

juntados com a exordial (art. 425, inc. VI, do CPC);  

 
h) Dá-se, ao Mandado de Segurança, o valor de causa de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais).  
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Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

 
 
 

Alvorada, 1º de abril de 2019.  

 
 
 
 

Ernani Aguette Darus  

Procurador do Município  

OAB/RS nº 46.613  

Matrícula nº 2002.101.934 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ALVORADA
RTOrd 0020252-80.2019.5.04.0241
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
ALVORADA
RÉU: MUNICIPIO DE ALVORADA

 

Vistos etc.
 
O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de Alvorada permita
o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na folha de pagamento dos seus filiados, em
detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende que as contribuições fossem pagas por boleto
bancário.
A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos salários quando
autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade (art.5º, inciso I, da CF).
Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019, sequer houve
tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas finanças, restringindo o custeio sindical,
dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.
Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019, conforme
documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e seguintes do CPC, defiro a liminar requerida e
antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de Alvorada desconte na folha de
pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades,
sob pena de multa diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para contestar,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e por Oficial de Justiça.
Intimem-se.
Cumpra-se.
 
 
 
 

 

 

ALVORADA, 21 de Março de 2019

CARLOS ALBERTO MAY
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ALVORADA
AVENIDA ELPIDIO CORREA DA SILVEIRA, 360, BELA VISTA, ALVORADA - RS - CEP: 94810-752 - (51)

34429026                 

 

 

 

 

 

MANDADO
 
PROCESSO Nº: 0020252-80.2019.5.04.0241 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALVORADA
RÉU: MUNICIPIO DE ALVORADA

DESTINATÁRIO

MUNICIPIO DE ALVORADA
94810-001 - AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS , 2266 - BELA VISTA - ALVORADA - RIO GRANDE DO
SUL

            O Excelentíssimo Juiz do Trabalho, Dr. CARLOS ALBERTO MAY da VARA DO TRABALHO DE ALVORADA,
MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que à vista do presente MANDADO, se dirija até a pessoa e o endereço abaixo
discriminado, a fim de proceder à seguinte diligência: tomar ciência da decisão id nº 4f6b363, chave de acesso nº 19
032122454987800000064255425:

"Vistos etc.

 

O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de Alvorada permita o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na

folha de pagamento dos seus filiados, em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende que as contribuições fossem pagas por boleto bancário.

A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos salários quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de

igualdade (art.5º, inciso I, da CF).

Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019, sequer houve tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas

finanças, restringindo o custeio sindical, dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.

Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019, conforme documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e

seguintes do CPC, defiro a liminar requerida e antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de Alvorada desconte na folha de pagamento dos

trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e

por Oficial de Justiça.

Intimem-se.

Cumpra-se.".

Os documentos do processo poderão ser acessados com o  pelo site navegador mozilla firefox http://pje.trt4.jus.br/primeirogra
, digitando a(s) chaves(s) abaixo:u/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
email pgm Certidão 19032123234611900000064255626
Decisão Notificação 19032122454987800000064255425
Decisão Decisão 19032121485541500000064255098

Credencial sindical
Documento
Diverso

19031910065511100000064081853
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Procuração Procuração 19031910064424200000064081835
Juntada de documentos. RCTE Manifestação 19031910022371800000064081750
Jurisprudência JF Jurisprudência 19031901445231800000064074364
Jurisprudência JT São Leopoldo Jurisprudência 19031901442095500000064074359
Jurisprudência JF Jurisprudência 19031901444694900000064074362
Jurisprudência JF Jurisprudência 19031901444086200000064074361
Jurisprudência JF Jurisprudência 19031901443547700000064074360
Jurisprudência JT Caxias do Sul Jurisprudência 19031901440228900000064074357
Jurisprudência Competência JT Jurisprudência 19031901425071600000064074355

Matéria de jornal
Documento
Diverso

19031815334724600000064047697

Ofício Prefeitura Alvorada sobre
mensalidade

Documento
Diverso

19031815333597400000064047679

Estatuto Estatuto 19031815330843700000064047624

Ata de Posse
Documento
Diverso

19031815324643000000064047586

Petição Inicial Petição Inicial 19031815303698000000064047426

 

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para receber
orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site ,http://pje.trt4.jus.br
mediante prévio credenciamento.   

            CUMPRA-SE, na forma da Lei

            ALVORADA, 22 de Março de 2019.

Juiz do Trabalho

mandado assinado pelo servidor, nos termos da portaria 001/2014.           
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____________________________________________ 

TRABALHISTA – PREVIDENCIÁRIO – CÍVEL 
 

_________________________________________________________________ 
Avenida Senador Salgado Filho, 94, conj. 1001, Centro, Porto Alegre/RS 

contato@glz.adv.br 
Fone/fax: (51) 3062-4006 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DA MM.  VARA DO TRABALHO 

DE ALVORADA/RS 

 
 

URGENTE 

FECHAMENTO DE FOLHA DIA 25 DE MARÇO. 
 
 

ENTIDADE SINDICAL REPRESENTATIVA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. DESCONTO DE MENSALIDADES EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA 

DOS SERVIDORES. GARANTIA. PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL, CF/88 E NAS CONVENÇÕES NºS 

151 E 87, DA OIT. DIREITO DO SERVIDOR PÚBLICO DISPOR 

SOBRE DESCONTOS QUE DESEJA AUTORIZAR QUE SEJAM 

REALIZADOS EM SUA REMUNERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 

873/19. INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL, NO CASO 

CONCRETO, DAS ALTERAÇÕES NO ARTIGO 545 DA CLT, BEM 

COMO DA REVOGAÇÃO DA ALÍNEA “C” DO CAPUT DO ART. 

240 DA LEI Nº 8.112. 

 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
ALVORADA – SIMA, inscrito(a) no CNPJ 93.316.487/0001-05, pessoa jurídica 
de direito privado com sede na Rua Venceslau Fontoura nº 105, na cidade de 
Alvorada/RS, CEP 94.824-700, representada, neste ato, por seu presidente 
RODINEI ROSSETO, brasileiro, casado, CPF 759.886.070-04, residente e 
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GIROTTO, LEMES & ZIMMERMANN ADVOGADOS 
____________________________________________ 

TRABALHISTA – PREVIDENCIÁRIO – CÍVEL 
 

_________________________________________________________________ 
Avenida Senador Salgado Filho, 94, conj. 1001, Centro, Porto Alegre/RS 

contato@glz.adv.br 
Fone/fax: (51) 3062-4006 

 

domiciliado(a) na Rua Pedro Antonio Werlang, nº 200, bairro Bela Vista, 
nesta cidade de Alvorada – RS, vem perante Vossa Excelência, propor  

 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 

 
contra o MUNICÍPIO DE ALVORADA, representado na pessoa 

do Prefeito, Sr. José Arno Appolo do Amaral, a ser citado na Prefeitura 
Municipal, na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, Alvorada, CEP: 94.810-
001, pelos fatos e fundamentos que passa a expor em anexo. 

 
 
 

I. OBJETO  

 

A presente ação tem por objetivo a defesa dos interesses 

coletivos da categoria representada e, consequentemente, da entidade 

sindical autora, eis que se refere: a) ao direito da primeira de ver descontado 

em sua remuneração, provento ou pensão o valor correspondente às 

mensalidades sindicais, mediante expressa autorização no momento da 

filiação sindical; e, b) o direito do ente sindical de servir-se desta mesma 

folha de pagamento para o recebimento dessas mensalidades, na forma da 

cristalizada cultura sindical e democrática, positivada nos art. 545, da CLT, e 

alínea “c” do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 
II. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
Após a EC 45/2004, a competência para julgar as ações de 

servidores públicos municipais e estaduais relativas a contribuição sindical 
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e mensalidades é da Justiça do Trabalho. É o que o STJ entendeu no CC 
128.599/MT: 
 

STJ - AgRg no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 128.599 – MT 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO 
JUDICIAL, PROPOSTA PELO SINDICATO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - SISMA/MT, CONTRA O ESTADO 
DE MATO GROSSO, PARA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL, RELATIVAMENTE A DETERMINADA CATEGORIA 
DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. AÇÃO PROPOSTA 
APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. 
APLICABILIDADE DO ART. 114, III, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
SUPERAÇÃO DA SÚMULA 222/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.  
I. A Primeira Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 
135.694/GO (Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 17/11/2014), 
firmou o entendimento de que, nos termos do art. 114, III, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 45/2004, compete à Justiça do Trabalho processar 
e julgar as ações relativas à contribuição sindical, prevista no art. 
578 da CLT. No aludido julgamento, ficou consignado que, após a 
Emenda Constitucional 45/2004, que alterou o art. 114, III, da 
Constituição de 1988, restou superada a Súmula 222/STJ 
("Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas 
à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT"). Também 
ficou assentado que, nas ações de cobrança de contribuição 
sindical movidas contra o Poder Público, revela-se desinfluente, 
para fins de definição do juízo competente, aferir a natureza do 
vínculo jurídico existente entre a entidade pública e os seus 
servidores. 
II. Assim como a Súmula 222/STF ficou superada, após a 
promulgação da Emenda Constitucional 45/2004, restaram 
igualmente superados, a partir do julgamento do AgRg no CC 
135.694/GO (Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 17/11/2014), 
os precedentes invocados no Regimental, pelo Sindicato 
agravante. 
III. Os seguintes precedentes do STF, que guardam similitude 
fática com o presente caso, corroboram a orientação 
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jurisprudencial predominante no STJ, a partir do julgamento do 
supracitado AgRg no CC 135.694/GO: AgRg na Rcl 17.815/SP, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/08/2014; 
AgRg na Rcl 9.758/RJ, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI, 
PLENÁRIO, DJe de 07/11/2013; AgRg na Rcl 9.836/RJ, Rel. 
Ministra ELLEN GRACIE, PLENÁRIO, DJe de 28/11/2011. 
IV. Portanto, deve ser mantida a decisão agravada, pela qual foi 
declarada a competência da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar a ação judicial proposta, pelo Sindicato ora agravante, em 
desfavor da Fazenda Estadual, perante a Justiça Comum do 
Estado de Mato Grosso, após a Emenda Constitucional 45/2004, 
objetivando a cobrança de contribuição sindical, referente ao ano 
de 2008, de toda a carreira estadual dos profissionais do Sistema 
único de Saúde (todos estatutários e regidos por lei de carreira 
própria), devendo ser confirmadas, ainda, tanto a declaração de 
nulidade dos atos decisórios praticados na referida ação, quanto a 
revogação da ordem de sobrestamento, deferida, liminarmente, 
neste Conflito Positivo de Competência, em relação à ação judicial 
conexa, que tramita, na Justiça do Trabalho, em fase recursal. 
V. Agravo Regimental improvido.” 

 
 

Dessa forma, como o próprio STJ declinou de sua 
competência para a Justiça do Trabalho, em incidente de conflito de 
competência, descabe que o sindicato autor ingresse na justiça comum, 
sendo esta justiça especializada a competente para o julgamento da 
presente ação, forte no art. 114, III, da CRFB/88. 

 
 
III. DA LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA 

 
A Entidade Autora possui personalidade jurídica sindical e representa 

os servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas de ex-servidores 

do Município de Alvorada, encontrando-se em regular funcionamento, como 

demonstram os documentos anexos.  
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Da mesma forma, o município detém legitimidade passiva em razão de 

ser ela quem realiza os descontos em folha dos servidores, e emitiu 

comunicado (em anexo) ao Sindicato autor no sentido de que não realizará 

mais os repasses à entidade sindical, mesmo que tenha sido prévia e 

expressa a filiação ao sindicato e seu consequente pagamento de 

mensalidade.  

 
 
IV. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

Como é fato público e notório, houve a edição da Medida 
Provisória 873 que, na véspera do início do carnaval, instituiu regramento 
restritivo à autonomia sindical no que diz respeito à receita das entidades, 
visando à embaraçar as possibilidades efetivas de cobrança para o custeio 
das suas atividades. 

 
Trata-se de um texto curto mas que muda de forma 

fundamental a forma de estabelecimento de receita sindical e sua forma de 
cobrança direta dos associados e dos não associados. Sinteticamente, 
apresenta as seguintes restrições: 

 

 

(i) Unifica todas as formas de receita sindical por meio de uma única forma 

de cobrança; 

(ii) Revoga o dever do empregador de desconto em folha de mensalidades e 

contribuições; 

(iii) Determina que toda e qualquer cobrança deve ser realizada de forma 

prévia, voluntária, individual e expressamente autorizado pelo empregado; 
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(iv) Torna nulo o estabelecimento de contribuições por decisões em 

assembleia geral, acordos e convenções coletivas, ou qualquer outro meio 

previsto em estatuto da entidade; 

(v) Estabelece o recolhimento da contribuição sindical por boleto bancário, 

enviado à residência do empregado ou, na hipótese de impossibilidade de 

recebimento, à sede da empresa, somente se o empregado autorizar individual, 

expressa e previamente; 

(vi) Impõe à entidade sindical multa e sujeita à ação penal em caso de 

inobservância do regramento descrito no item acima (v); 

 
O Município demandado, por sua vez, em comunicação ao 

Sindicato, asseverou que deixará de “proceder os descontos referentes à 
contribuição sindical anual, bem como os descontos das mensalidades 
devidas a este Sindicato, previstas no estatuto da entidade”.  

 
Dessa forma, em razão (i) das inconstitucionalidades e 

inconvencionalidades flagrantes da MP 873/19, bem como (ii) das  
impossibilidades práticas de efetivação da MP, requer seja determinado ao 
Município que proceda os descontos em folha das mensalidades sindicais. 

 
 

V. DO DIREITO 
 

Vejamos o texto da MP 873/2019:   

 

“O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei:  
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Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 545.  As contribuições facultativas ou as mensalidades 

devidas ao sindicato, previstas no estatuto da entidade ou em 

norma coletiva, independentemente de sua nomenclatura, 

serão recolhidas, cobradas e pagas na forma do disposto nos 

art. 578 e art. 579.” (NR) 

“Art. 578.  As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou 

das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de 

contribuição sindical, desde que prévia, voluntária, individual 

e expressamente autorizado pelo empregado.” (NR) 

“Art. 579.  O requerimento de pagamento da contribuição 

sindical está condicionado à autorização prévia e voluntária 

do empregado que participar de determinada categoria 

econômica ou profissional ou de profissão liberal, em favor do 

sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, 

na inexistência do sindicato, em conformidade o disposto no 

art. 591. 
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§ 1º  A autorização prévia do empregado a que se refere 

o caput deve ser individual, expressa e por escrito, não 

admitidas a autorização tácita ou a substituição dos requisitos 

estabelecidos neste artigo para a cobrança por requerimento 

de oposição. 

§ 2º  É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a 

compulsoriedade ou a obrigatoriedade de recolhimento a 

empregados ou empregadores, sem observância do disposto 

neste artigo, ainda que referendada por negociação coletiva, 

assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto da 

entidade.” (NR) 

“Art. 579-A.  Podem ser exigidas somente dos filiados ao 

sindicato: 

I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV 

do caput do art. 8º da Constituição; 

II - a mensalidade sindical; e 

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas 

instituídas pelo estatuto do sindicato ou por negociação 

coletiva.” (NR) 

“Art. 582.  A contribuição dos empregados que autorizarem, 

prévia e expressamente, o recolhimento da contribuição 

sindical será feita exclusivamente por meio de boleto 

bancário ou equivalente eletrônico, que será encaminhado 
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obrigatoriamente à residência do empregado ou, na hipótese 

de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa. 

§ 1º  A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 

aplicação do disposto no art. 598. 

§ 2º  É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência 

do empregado ou à sede da empresa, na hipótese de 

inexistência de autorização prévia e expressa do empregado. 

§ 3º  Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, 

considera-se um dia de trabalho o equivalente a: 

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o 

pagamento ao empregado ser feito por unidade de tempo; ou 

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês 

anterior, na hipótese de a remuneração ser paga por tarefa, 

empreitada ou comissão. 

§ 3º  Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou 

nos casos em que o empregado receba, habitualmente, 

gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um 

trinta avos) da importância que tiver servido de base, no mês 

de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social.” (NR)  

Art. 2º  Ficam revogados: 

a) o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943; e 
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b) a alínea “c” do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 

publicação.” 

 

Ocorre que tais transformações comportam 

inconstitucionalidades estão tanto no plano formal quanto no plano 

material, como será visto. Da mesma forma, importante haver o marco 

constitucional como forma de estabelecer premissas que derivam tanto da 

doutrina quanto da própria constituição do Estado Democrático de Direito. 

 

Vejamos o art. 8º da CRFB/88: 

 

“Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 

observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 

fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 

competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 

em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 

econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
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trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo 

ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 

tratando de categoria profissional, será descontada em folha, 

para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição 

prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 

sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 

negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir 

do registro da candidatura a cargo de direção ou 

representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 

termos da lei. 
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 

organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 

atendidas as condições que a lei estabelecer.” 

 

Todo o art. 8º tem uma premissa, que é a liberdade sindical, 

como será visto. Passa-se, então, ao oferecimento de razões pelas quais o 

texto da MP fere diretamente a CRFB/88 tanto nos aspectos formais dos 

requisitos necessários para sua instituição, quanto nos aspectos materiais 

que altera.  

 

a) DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

 

Em primeiro lugar, quanto à inconstitucionalidade formal, o art. 

621 da CRFB/88 determina que há dois requisitos cumulativos para a 

instituição da Medida Provisória, quais sejam  a (i) relevância e (ii) urgência, 

podendo ser passível de verificação judicial dos requisitos. 

 

A relevância e a urgência existem somente como fatores 

políticos do Governo, o que não se pode reputar como juridicamente 

legítimo. A edição da presente Medida Provisória tem como 

justificativa política, conforme o próprio secretário especial de 

                                      
1 Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
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Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, Rogério 

Marinho, ser “contra o ativismo judiciário”2. Ou seja, se traduz 

como uma afronta à prestação jurisdicional e à inafastabilidade 

da jurisdição. 

Soma-se a isso o contexto de proposição de Reforma da 

Previdência, que está em apressadas negociações entre os setores sociais, 

mas que da forma como apresentada trará prejuízos flagrantes a todas as 

modalidades de aposentadoria existentes em nome de um ajuste puramente 

fiscal. Da mesma forma, sabe-se da intenção de setores governamentais de 

propor o fim da Justiça do Trabalho. 

Por outro lado, temos que o sindicalismo é uma força viva de 

tentativa de equilíbrio do pêndulo dessa discussão, em contraposição aos 

retrocessos sociais, e as excessivas formalidades e embaraços criados são no 

sentido de ferir diretamente a receita das entidades.  

Dessa forma, não se está editando uma Medida Provisória em 

razão de potencial decurso de tempo hábil para a tramitação de Projeto de 

Lei que traria prejuízos ao país, o que atrairia possível justificativa jurídica 

legítima para sua urgência, mas de ataque pura e simples às organizações 

sindicais, em sua autonomia e gestão, em razão do contexto político 

vivenciado no país. 

                                      
2 http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-03/mp-determina-que-contribuicao-
sindical-deve-ser-feita-por-boleto 
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b) DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

 

Quanto ao aspecto material, é preciso rememorar as premissas 

a respeito da organização, autonomia e gestão sindicais e que são intrínsecos 

ao quadro constitucional açambarcado por todas as Constituições 

democráticas pós períodos ditatoriais, incluindo a Constituição da República 

Federativa do Brasil. Trata-se do que comumente é chamado de “liberdade 

sindical”. 

A liberdade sindical é tida como um conjunto de manifestações 

normativas que garantem aos sindicatos e aos indivíduos componentes de 

sua base representativa a liberdade necessária para que sejam atingidos seus 

objetivos, qual seja a tutela dos interesses coletivos profissionais. É o direito 

dos trabalhadores e empregadores de construir, organizar e gerir 

organizações sindicais, sem qualquer interferência ou intervenção das 

autoridades públicas, constituindo-se um direito subjetivo para a livre 

promoção dos interesses dos representados3.  

Mozart Victor Russomano classifica a liberdade sindical como 

expressão das seguintes maneiras: sindicalização livre, abrangendo as 

possibilidades de filiar-se ou não filiar-se a sindicato, bem como a desfiliação 

quando de seu interesse; autonomia sindical, pressupondo o direito de criar 

                                      
3 SIQUEIRA NETO, José F. Contrato coletivo de trabalho: perspectiva de rompimento com a 
legalidade repressiva. São Paulo: LTr, 1991, p. 85. 
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novas entidades, direito de livre organização interna e funcionamento, e o 

direito de criar associações de nível superior; e pluralidade sindical, que se 

refere a não obrigatoriedade do monopólio sindical4. 

A sindicalização livre se manifesta na possibilidade de filiar-se e 

desfiliar-se de uma entidade sindical, a qualquer momento, bastando o 

comando volitivo manifestado pelo pertencente à categoria. A liberdade de 

sindicalizar-se visa, objetivamente, a uma melhor tutela daquele trabalhador 

- que é individualmente vulnerável - frente a eventuais abusos de seus 

empregadores, embora também seja um direito dos empregadores. A 

pluralidade sindical é a possibilidade de que, dentro da mesma base 

territorial, exista mais de uma entidade sindical representando trabalhadores 

de uma mesma categoria, profissão ou empresa. 

No caso que se está tratando o aspecto mais relevante é o da 

autonomia sindical, que preza pela independência da entidade, conferindo 

competência, legitimidade e segurança ao sindicato em sua auto-

organização. 

 

Arouca define a autonomia sindical da seguinte forma: 

 

“é a independência que tem o sindicato e a liberdade a 

que tem o trabalhador diante da organização sindical. 

Autonomia não é apenas liberdade frente ao Estado, mas 

                                      
4 RUSSOMANO, Mozart V. Princípios Gerais de Direito Sindical. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 
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também em face dos partidos políticos, das seitas 

religiosas, das organizações paralelas, parassindicais, e 

também dos empregadores e de suas associações de 

classe”5.  

 

Ainda, complementa que a submissão do sindicato ao Estado 

gera o que chama de “sindicalismo oficialista”, que cria uma burocracia de 

dirigentes carreiristas que busca a troca de favores com o Estado, havendo 

como consequência o “peleguismo”, que é a possibilidade de o próprio 

sindicato subjugar os interesses dos trabalhadores aos interesses pessoais 

dos dirigentes6. Por outro lado, se antes a preocupação era justamente o 

atrelamento do sindicato ao Estado, a liberdade sindical também abarca a 

não ingerência no sentido da criação de excessivas obrigações para seu 

funcionamento ou seu desmantelamento, pura e simples.     

Dentro da classificação adotada por Otávio Pinto e Silva7, a 

autonomia sindical se refere à liberdade de organização, liberdade de 

administração e liberdade no exercício das funções. Da mesma maneira, 

deve ser entendida como a liberdade de constituição de entidades sindicais 

de outros níveis, tais como as federações e confederações. 

                                                                                                                 
1998, p. 65-75. 
5 AROUCA, José Carlos. Organização sindical no Brasil: passado, presente e futuro. São Paulo: 
LTr, 2013, p. 37. 
6 AROUCA, José Carlos. Organização sindical no Brasil: passado, presente e futuro. São Paulo: 
LTr, 2013, p. 37. 
7 SILVA, Otavio Pinto e. A questão da liberdade sindical. In: Marcus Orione Gonçalves Correia; 
Jorge Luiz Souto Maior. (Org.). Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: Editora LTr, 2008, v. III, 
p. 66-85. 
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Como já afirmado, a liberdade sindical, prevista no art. 8° da 

CF/88, se trata de emanação do direito fundamental à liberdade de 

associação (art. 5°, XVII), e, especificamente em relação ao servidor público, 

o art. 37, inciso VI, da Carta Magna assegura o direito à livre associação 

sindical. 

A Organização Internacional do Trabalho, uma organização 

tripartite, por sua vez, também disciplina a necessidade da garantia da 

liberdade sindical. Tais garantias são emanadas tanto por meio de 

Convenções Internacionais, quanto por meio de seus peritos e comitês de 

acompanhamento da legislação doméstica e emissão de decisões a respeito 

de violações, como é o caso do Comitê de Liberdade Sindical.  

Nesse bojo se verifica a afronta direta à Convenção 151 (se 

tratando de inconvencionalidade) ratificada no Brasil por meio do Decreto 

Legislativo nº 206/2010, que em seu art 5º, assim disciplina: 

 
“Artigo 5 

1. As organizações de trabalhadores da Administração 

Pública devem usufruir de completa independência das 

autoridades públicas. 

2. As organizações de trabalhadores da Administração 

Pública devem usufruir de uma proteção adequada contra 

todos os atos de ingerência das autoridades públicas em 

sua formação, funcionamento e administração. 
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3. São particularmente considerados atos de ingerência, no 

sentido do presente Artigo, todas as medidas tendentes a 

promover a criação de organizações de trabalhadores da 

Administração Pública dominadas por uma autoridade 

pública ou a apoiar organizações de trabalhadores da 

Administração Pública por meios financeiros ou quaisquer 

outros, com o objetivo de submeter essas organizações ao 

controle de uma autoridade pública.” 

 

A Convenção nº 87, intitulada “Convenção Relativa à Liberdade 

Sindical e à Proteção do Direito de Sindicalização”, é o mais importante 

documento referente à liberdade sindical em vigência e também expressa a 

necessidade de garantia de independência e autonomia sindical, in verbis: 

 

“Artigo 3 

1. As organizações de trabalhadores e de empregadores 

têm o direito de redigir seus estatutos e regulamentos 

administrativos, o de eleger livremente seus representante, 

o de organizar sua administração e suas atividades e o de 

formular seu programa de ação. 

2. As autoridades públicas deverão abster-se de toda 

intervenção que tenha por objetivo limitar este direito ou 

entorpecer seu exercício legal.” 
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O Comitê de Liberdade Sindical - CLS, que cria precedentes de 

análise de violações concretas à liberdade sindical, há muito vem se 

debruçando sobre o tema. Quanto à gestão e organização dos sindicatos, 

estabelece quais regras são compatíveis ou não com os princípios de 

liberdade sindical no que se refere à eleição dos seus membros, bem como 

os procedimentos de gestão e autonomia funcional do sindicato.  

Quanto ao tema da administração financeira, o CLS manifesta 

expressamente que regramentos similares ao disposto na MP 873/19 ferem 

diretamente a Liberdade Sindical, conforme verbetes 428, 430, 435 e 438,8 

conforme segue:   

 

“428. O direito dos trabalhadores de constituir 

organizações de sua escolha e o direito destas organizações 

de elaborar seus estatutos e regulamentos administrativos 

e de organizar sua gestão e suas atividades supõem a 

independência financeira, o que implica que as 

organizações não sejam financiadas de modo a ficar 

sujeitas à discrição dos poderes públicos. 

430. Disposições referentes à administração financeira das 

organizações de trabalhadores não devem ser de natureza 

                                      
8 Organização Internacional do Trabalho. Liberdade Sindical: Recopilação de Decisões e Princípios 
do Comitê de Liberdade Sindical do Conselho de Administração da OIT. Brasília, 1ª ed., 1997. 
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que as autoridades públicas possam ter faculdades 

arbitrárias sobre elas. 

435. Dever-se-ia evitar a proibição do desconto em folha 

das contribuições, que pudesse causar dificuldades 

financeiras para as organizações sindicais, pois não propicia 

o desenvolvimento de harmoniosas relações profissionais. 

438. Toda disposição pela qual se confira às autoridades o 

direitos de restringir a liberdade de um sindicato para 

administrar e investir seus recursos como o desejar, dentro 

dos objetivos sindicais normalmente lícitos, seria 

incompatível com os princípios de liberdade sindical.” 

 

 Conforme demonstrado, há inconstitucionalidade de natureza 

formal em razão da falta de cumulação dos requisitos necessários para a 

edição de uma Medida Provisória. Da mesma forma, há 

inconstitucionalidade material em razão da afronta à Liberdade Sindical, 

especialmente em sua dimensão de autonomia sindical, consagrada no art. 

8º da Constituição Federal. Por fim, há inconvencionalidade em relação ao 

art. 5 da Convenção 151 da OIT, ratificada pelo Brasil.  

 
 
c) DA IMPOSSIBILIDADE PRÁTICA DE REALIZAÇÃO DO DESCONTO POR MEIO 
DE BOLETO BANCÁRIO 
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Além do debate estritamente jurídico, se tal norma for 
entendida como existente, válida e eficaz, mesmo assim não será possível 
sua observância. 
 

Em pequena pesquisa a respeito de tarifas bancárias para 
convênios de emissão e pagamento de valores por meio de boleto na rede 
bancária9, verifica-se que o custo de tal transação é de R$ 10,00 a R$ 15,00, 
gerando novos custos a partir de quaisquer meios alternativos de cobrança 
em razão de inadimplemento, informação atualizada de débitos, baixa de 
pagamento, entre outras operações. Ao mesmo tempo, é de cerca de R$ 
17,00 o valor médio das mensalidades sindicais.  
 

Ou seja, pode se tornar mais caro cobrar a mensalidade do 
que não cobrar. De qualquer maneira, é o fim da receita da entidade sindical, 
que é custeada somente pelos seus filiados. 

 
Dessa forma, pugna-se pela aplicação do art. 20 da LINDB, que 

expressa a necessidade da verificação das consequências práticas da decisão: 
“Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão.” 
 
 
D) RESUMO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 
 
 

Em síntese, o que se requer que seja determinado ao 
Município demandado o efetivo desconto das mensalidades e da 
contribuição sindical ao Sindicato autor, na forma da legislação pré-MP 
873/19, com a declaração de inconstitucionalidade incidental via controle 
difuso da alteração do texto do artigo 545 da CLT, bem como da revogação 

                                      
9

(https://www.bb.com.br/docs/pub/trf/tarifasPJ.pdf) e ( 

https://cms.santander.com.br/sites/WPS/documentos/arq-tabela-servicos-a-partir-01012019/18-11-
27_104417_tabela-de-servicos-vigente-a-partirde-1012019.pdf )  
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da alínea “c” do caput do art. 240 da lei nº 8.112, em razão dos conflitos com 
o art. 8º, caput e incisos I, III, IV, V e VI, da CF/88, e com o art. 5 da 
Convenção 151 da OIT, ratificada no Brasil.  

 
Alternativamente ao pedido acima, requer seja determinado 

ao Município demandado o efetivo desconto das mensalidades e da 
contribuição sindical ao Sindicato autor, na forma da legislação pré-MP 
873/19 e consagrada há 50 anos.  
 
 
VI. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 
Este Sindicato declara a condição de insuficiência econômica 

de seus substituídos, razão pela qual se requer a gratuidade da justiça. Trata-
se de pessoas pobres, na acepção legal da palavra, não possuindo condições 
de arcar com custas, perícias e honorários judiciais sucumbências sem o 
comprometimento literal de sua subsistência. 

 
 

“Acórdão - Processo 0020418-66.2017.5.04.0861 (RO)  
Data: 16/08/2018 
Órgão Julgador: 8ª Turma 
Redator: MARCOS FAGUNDES SALOMAO 
EMENTA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. 
SINDICATO QUE ATUA EM SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. O Sindicato, 
quando atua em substituição processual, declarando a condição de 
insuficiência econômica dos substituídos, faz jus ao benefício da 
assistência judiciária gratuita.” 

 
“Acórdão - Processo 0020048-88.2017.5.04.0020 (RO) 
Data: 27/09/2018 
Órgão Julgador: 4ª Turma 
Redator: MARCELO GONCALVES DE OLIVEIRA  
EMENTA BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO AUTOR.  
Hipótese em que os destinatários do benefício postulado são os 
trabalhadores vinculados ao Sindicato, que atua na condição de 
substituto processual, sendo cabível a concessão da Justiça Gratuita.” 
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“Acórdão - Processo 0020176-68.2017.5.04.0292 (RO) 
Data: 21/03/2018 
Órgão Julgador: 1ª Turma 
Redator: MANUEL CID JARDON 
EMENTA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. Atuando o sindicato como substituto processual para 
defender direitos individuais dos trabalhadores, faz jus ao benefício 
da assistência judiciária prevista na Lei 5.584/70, com isenção de 
custas processuais, sendo suficiente, para tal deferimento, a 
declaração de hipossuficiência inserta na petição inicial.” 

 

Dessa forma, requer a concessão da assistência judiciária 
gratuita ao Sindicato autor. 
 
 

VII. DA TUTELA DE URGÊNCIA 
 

Os fatos noticiados nesta exordial se encontram 
suficientemente comprovados pelos documentos que a instruem e 
demonstram que a entidade sindical autora, representante do conjunto dos 
trabalhadores, haja vista a edição da MP 873/2018, não disporá de recursos 
para fazer frente à manutenção de seu mister constitucional de 
representação sindical, previsto no inciso III, do artigo 8º da Carta da 
República de 1988. 
 

O parágrafo 2º, do artigo 300 do novo Código de Processo 
Civil, autoriza o Juízo à concessão liminar de Tutela de Urgência quando 
restarem evidências sobre a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.  

 
Veja-se que o fechamento da folha do funcionalismo, e seu 

consequente desconto em folha, se realiza no dia 25 do mês, razão pela 
qual estamos a somente alguns dias da data, impossibilitando qualquer 
forma de manejo alternativo para que haja a efetiva receita sindical, bem 
como correndo risco de parar totalmente atividade sindical, com atraso de 
salários e, inclusive, impossibilitando redução de pessoal por falta de 
recursos para pagamento de rescisões contratuais. É o fim das atividades. 
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Pois bem, no presente caso, as evidências de probabilidade 

quanto à falta de arrecadação dos recursos oriundos das mensalidades, se 
faz latente visto a edição de autoritária Medida Provisória que, além de 
intervir frontalmente na atividade sindical, determinando o que cobrar, de 
quem cobrar e, como cobrar, desrespeitando Estatutos e assembleias, ainda 
cria custos abusivos, que ao certo a entidade não poderá suportar. 
 
 

Veja, que a inconstitucional Medida Provisória, sem 
qualquer diálogo com as fontes, altera relação e procedimentos praticados 
há meio século, impondo ao trabalhador, ao fim claro de penalizar a 
entidade sindical, o pagamento de boleto bancário ao fim de perfectibilizar a 
contribuição. 
 

O perigo de dano é evidente. 
 

A entidade sindical, sem o desconto em folha e o repasse das 
mensalidades, em tempos de fim do imposto sindical, se verá desprovido de 
recursos à manutenção da atividade sindical, seja no múnus constitucional 
previsto pelos incisos III, VI, do artigo 8º da Carta Federal, seja quanto a 
manutenção dos demonstrados serviços de consultas médicas, 
odontológicas, advocatícias e de lazer. 
 

Assim, forçoso concluir que a entidade sindical autora dispõe 
de prova “prima facie” dos fatos constitutivos de seu direito à determinação 
judicial, forte no artigo 300 do CPC, para que a ré seja condenada à 
obrigação de realizar o desconto das mensalidades, sob pena de astreintes 
em caso de não cumprimento do comando judicial. 
 

Restam demonstradas a presença dos elementos de 
evidência de probabilidade do direito e o quanto ao perigo de dano / risco 
ao resultado útil do processo. 
 
VIII. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
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Diante do exposto, requer: 
 
a) em sede de tutela de urgência, a concessão de medida 

liminar - inaudita altera parte – para determinar ao Município demandado a 
realização dos descontos em folha de mensalidades e contribuição sindical, 
na forma da legislação pré-MP 873/19, sob pena de multa diária por 
descumprimento em valor não inferior a R$ 1.000,00; 

 
b) a citação da parte reclamada para, querendo, contestar o 

feito, sob pena de revelia e confissão; 
 
c) seja julgada procedente a ação, determinando ao Município 

demandado o efetivo desconto das mensalidades e da contribuição sindical 
ao Sindicato autor, na forma da legislação pré-MP 873/19, com a declaração 
de inconstitucionalidade incidental via controle difuso da alteração do texto 
do artigo 545 da CLT, bem como da revogação da alínea “c” do caput do art. 
240 da lei nº 8.112, em razão dos conflitos com o art. 8º, caput e incisos I, III, 
IV, V e VI, da CF/88, e com o art. 5 da Convenção 151 da OIT, ratificada no 
Brasil – valor meramente estimativo de R$ 5.000,00; 

 
d) alternativamente ao pedido “c”, requer seja determinado 

ao Município demandado o efetivo desconto das mensalidades e da 
contribuição sindical ao Sindicato autor, na forma da legislação pré-MP 
873/19 e consagrada há 50 anos - valor meramente estimativo de R$ 
5.000,00; 

 
Outrossim, requer: 
 
e) Juros e correção monetária – critérios a serem definido em 

liquidação; 
 
f) a produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos; 
 

ID. 4a953d2 - Pág. 25

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAFAEL LEMES VIEIRA DA SILVA
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19031815303698000000064047426
Número do processo: RTOrd 0020252-80.2019.5.04.0241
Número do documento: 19031815303698000000064047426
Data de Juntada: 19/03/2019 01:50

Documento assinado pelo Shodo

ID. 526e9a1 - Pág. 26

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ERNANI AGUETTE DARUS
https://pje.trt4.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040120160031100000033440270
Número do processo: MS 0020667-10.2019.5.04.0000
Número do documento: 19040120160031100000033440270
Data de Juntada: 01/04/2019 20:16

Fls.: 76

Documento assinado pelo Shodo



GIROTTO, LEMES & ZIMMERMANN ADVOGADOS 
____________________________________________ 

TRABALHISTA – PREVIDENCIÁRIO – CÍVEL 
 

_________________________________________________________________ 
Avenida Senador Salgado Filho, 94, conj. 1001, Centro, Porto Alegre/RS 

contato@glz.adv.br 
Fone/fax: (51) 3062-4006 

 

g) a concessão do benefício da gratuidade da justiça, tendo 
em vista a hipossuficiência dos substituídos para arcar com os custos 
processuais, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de seus dependentes; 

 
h) a condenação dos demandados ao pagamento de 

honorários advocatícios aos procuradores da reclamante, assim como de 
custas judiciais e dos demais ônus sucumbenciais. 

 
VALOR DA CAUSA PARA FINS DE RITO: R$ 50.000,00 

  
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Alvorada, 15 de março de 2019. 

 
 

Luís Leonardo Girotto Rafael Lemes V. da Silva Rodrigo Zimmermann  
OAB/RS 87.001 OAB/RS 83.706 OAB/RS 81.665 

 
 

ID. 4a953d2 - Pág. 26

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAFAEL LEMES VIEIRA DA SILVA
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19031815303698000000064047426
Número do processo: RTOrd 0020252-80.2019.5.04.0241
Número do documento: 19031815303698000000064047426
Data de Juntada: 19/03/2019 01:50

Documento assinado pelo Shodo

ID. 526e9a1 - Pág. 27

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ERNANI AGUETTE DARUS
https://pje.trt4.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040120160031100000033440270
Número do processo: MS 0020667-10.2019.5.04.0000
Número do documento: 19040120160031100000033440270
Data de Juntada: 01/04/2019 20:16

Fls.: 77

Documento assinado pelo Shodo



SUMÁRIO

 

Documentos

Id. Data de Juntada Documento Tipo

4a953d2 19/03/2019 01:50 Petição Inicial Petição Inicial

ID. 526e9a1 - Pág. 28

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ERNANI AGUETTE DARUS
https://pje.trt4.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040120160031100000033440270
Número do processo: MS 0020667-10.2019.5.04.0000
Número do documento: 19040120160031100000033440270
Data de Juntada: 01/04/2019 20:16

Fls.: 78

Documento assinado pelo Shodo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
Gabinete João Paulo Lucena
MS 0020667-10.2019.5.04.0000
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE ALVORADA
AUTORIDADE COATORA: MAGISTRADO(A) DA VARA DO TRABALHO DE
ALVORADA

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Município de Alvorada contra ato do Exmo. Juiz Carlos
Alberto May, da Vara do Trabalho de Alvorada, proferido nos autos do processo
0020252-80.2019.5.04.0241, em ação ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Alvorada, ora litisconsorte.

Sustenta, em suma, que a decisão impetrada fere a previsão constitucional de liberdade de associação e de
expressão, porquanto retira do trabalhador a faculdade de filiação e de pagamento de contribuição
sindical. Aduz que o E. STF declarou a constitucionalidade da Lei 13.467/17 no tocante aos arts. 545,
578, 579, 582, 583, 587 e 602 da CLT, tornando facultativa a contribuição sindical e condicionando seu
pagamento à expressa autorização dos trabalhadores. Afirma que a decisão impetrada causará prejuízo
irreparável aos empregados públicos municipais que não autorizaram o desconto em folha, o que entende
afrontar o art. 7º, X, da CF. Pondera que a Constituição da República somente recepcionou a legislação
que criou a contribuição sindical e permitiu a sua existência de forma subsidiária, não de forma
compulsória. Transcreve doutrina que defende ser no sentido da constitucionalidade, validade e
oportunidade da MP 873/2019 sobre as contribuições sindicais. Defende, assim, seja suspensa a "decisão
que ordenou o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada e repasse
ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena diária por descumprimento no

" e, sucessivamente, "valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, ao final, conceda a segurança requer que o
desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada fique restrito somente

" (ID. 08fde2c - Pág.àqueles servidores que prévia e expressamente autorizaram os referidos descontos
11).

A autoridade apontada como coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado na demanda
subjacente pelos seguintes fundamentos:

"Vistos etc.
O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de
Alvorada permita o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na folha de
pagamento dos seus filiados, em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende
que as contribuições fossem pagas por boleto bancário.
A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos
salários quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade
(art.5º, inciso I, da CF).
Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019,
sequer houve tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas finanças, restringindo o
custeio sindical, dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.
Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019,
conforme documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e seguintes do CPC, defiro a
liminar requerida e antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de
Alvorada desconte na folha de pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as
contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para
contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e por Oficial de
Justiça.
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Intimem-se.
Cumpra-se." (ID. e17e96e - Pág. 2).

Registro, de início, que entendo ser cabível a impetração diante da ausência de recurso próprio no
processo do trabalho com a finalidade de atacar decisão interlocutória proferida em sede de tutela de
urgência; nesses casos, a ação de mandado de segurança assume um viés recursal, ainda que em caráter
perfunctório, por assumir a figura do agravo de instrumento existente no processo civil, o que autoriza o
exame, ainda que superficialmente, do direito cuja tutela antecipatória se está a pleitear. É nesse sentido,
expressamente, o item II da súmula 414 do TST: "MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA (OU LIMINAR) CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA. I - (...); II No caso da tutela
antecipada (ou liminar) ser concedida antes da sentença, cabe a impetração do mandado de segurança,

".em face da inexistência de recurso próprio.

Em sendo assim, tenho que a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, em que concedida ou não
tutela de urgência, não pode ficar imune à reforma por meio de ação mandamental, ainda que esteja
devidamente fundamentada, requisito, aliás, que deve estar presente em todas as decisões judiciais, na
forma do art. 93, IX, da CF.

Em que pese no art. 273 do CPC de 1973 constasse que o juiz poderia conceder antecipação dos efeitos da
tutela caso preenchidos os requisitos lá exigidos, a doutrina majoritária entendia que não se tratava de
faculdade para concessão de liminar, mas sim de um poder-dever do magistrado em concedê-la, o que
agora vem expresso no art. 300 do novo CPC no sentido de que "A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

".resultado útil do processo.

Portanto, a ilegalidade autorizadora da concessão da segurança, em tais casos, estará presente quando, por
exemplo, preenchidos os requisitos para tutela de urgência, esta não for concedida pelo Juiz de primeiro
grau, cujo juízo de valor será feito neste grau de jurisdição.

Nos termos do art. 300 do novo CPC, pode o juiz conceder tutela de urgência quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, e em exame do pedido liminar formulado, entendo que não estão preenchidos os
requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência pedida, uma vez que não está presente a
probabilidade do direito pleiteado pelo impetrante.

A insurgência do impetrante diz respeito à alteração legislativa dada ao art. 582 da CLT com a seguinte
redação dada pela Medida Provisória 873, de 01.03.2019:

"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e expressamente, o
recolhimento da contribuição sindical será feita exclusivamente por meio de boleto bancário
ou equivalente eletrônico, que será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado

"ou, na hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.

De outro lado, o art. 8º da CF/88 prevê ampla liberdade sindical, vedada a interferência e intervenção do
Poder Público na organização sindical, dispondo de forma expressa em seu inciso IV que "a assembléia
geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, ,será descontada em folha
para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da

" (destaquei).contribuição prevista em lei

Com base em tal dispositivo constitucional, e com base em seu estatuto, que estabelece como dever do
associado "Pagar pontualmente as contribuições estabelecidas pela Assembleia Geral, bem como

" (ID. 9f9e87c - Pág. 5 da açãocumprir regularmente com seus compromissos financeiros com a entidade
subjacente), o sindicato ora litisconsorte vem procedendo ao desconto das mensalidades sindicais de seus
associados em folha de pagamento. Ainda, constam dos presentes autos autorizações individuais de
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desconto em folha dos empregados públicos (  ID. 55f9405 - Pág. 3), constante de requerimentos dev.g.
associação, dando conta que ao se associar ao sindicato os trabalhadores municipais já autorizam o
desconto em folha da mensalidade sindical.

Portanto, e tendo-se em conta a flagrante inconstitucionalidade do art. 582 da MP 873/19 que desponta do
seu exame em relação ao arcabouço legislativo brasileiro, assim como a ausência do requisito de
relevância e urgência para edição de medida provisória previsto no art. 62 da CF, entendo que não há falar
em violação de direito líquido e certo do impetrante.

Por tais fundamentos, em juízo sumário, tenho que a decisão impetrada não se reveste de ilegalidade ou
abusividade a autorizar a concessão da liminar pedida, porque, segundo concebo a realidade das partes,
entendo não configuradas as condicionantes rezadas no art. 300 do novo CPC, máxime diante da
imperiosa necessidade do repasse das mensalidades dos associados à sua respectiva entidade sindical, sob
pena de enfraquecimento do sistema sindical e, consequentemente, a defesa das categorias, em especial a
profissional, de regra hipossuficiente e que depende da união e da coletividade organizada por meio dos
sindicatos, estes legitimados a tutelar e a reivindicar os direitos da categoria, justamente no momento em
que a reforma advinda da Lei 13.467/17, ao mesmo tempo, veio a fazer prevalecer o negociado sobre o
legislado. Ainda, com base nestes mesmos fundamentos, rejeito a pretensão de limitar o desconto em
folha aos empregados que firmaram autorizações individuais, requerida sucessivamente pelo impetrante.

Em tais termos,  requerida, com fulcro no art. 7º, III, da Lei 12.016/09.INDEFIRO A LIMINAR

Comunique-se a autoridade dita coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do inciso I do art.
7º da Lei 12.016/09, preste as informações pertinentes.

Cientifique-se o litisconsorte acerca da presente ação no endereço constante no ID. 526e9a1 - Pág. 2

Intime-se.

 
 

ID. 7c96b76 - Pág. 3

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOAO PAULO LUCENA
https://pje.trt4.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040512464172000000033593535
Número do processo: MS 0020667-10.2019.5.04.0000
Número do documento: 19040512464172000000033593535
Data de Juntada: 05/04/2019 18:17

Fls.: 81

Documento assinado pelo Shodo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
Gabinete João Paulo Lucena
MS 0020667-10.2019.5.04.0000
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE ALVORADA
AUTORIDADE COATORA: MAGISTRADO(A) DA VARA DO TRABALHO DE
ALVORADA

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Município de Alvorada contra ato do Exmo. Juiz Carlos
Alberto May, da Vara do Trabalho de Alvorada, proferido nos autos do processo
0020252-80.2019.5.04.0241, em ação ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Alvorada, ora litisconsorte.

Sustenta, em suma, que a decisão impetrada fere a previsão constitucional de liberdade de associação e de
expressão, porquanto retira do trabalhador a faculdade de filiação e de pagamento de contribuição
sindical. Aduz que o E. STF declarou a constitucionalidade da Lei 13.467/17 no tocante aos arts. 545,
578, 579, 582, 583, 587 e 602 da CLT, tornando facultativa a contribuição sindical e condicionando seu
pagamento à expressa autorização dos trabalhadores. Afirma que a decisão impetrada causará prejuízo
irreparável aos empregados públicos municipais que não autorizaram o desconto em folha, o que entende
afrontar o art. 7º, X, da CF. Pondera que a Constituição da República somente recepcionou a legislação
que criou a contribuição sindical e permitiu a sua existência de forma subsidiária, não de forma
compulsória. Transcreve doutrina que defende ser no sentido da constitucionalidade, validade e
oportunidade da MP 873/2019 sobre as contribuições sindicais. Defende, assim, seja suspensa a "decisão
que ordenou o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada e repasse
ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena diária por descumprimento no

" e, sucessivamente, "valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, ao final, conceda a segurança requer que o
desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Alvorada fique restrito somente

" (ID. 08fde2c - Pág.àqueles servidores que prévia e expressamente autorizaram os referidos descontos
11).

A autoridade apontada como coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado na demanda
subjacente pelos seguintes fundamentos:

"Vistos etc.
O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de
Alvorada permita o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na folha de
pagamento dos seus filiados, em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende
que as contribuições fossem pagas por boleto bancário.
A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos
salários quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade
(art.5º, inciso I, da CF).
Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019,
sequer houve tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas finanças, restringindo o
custeio sindical, dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.
Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019,
conforme documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e seguintes do CPC, defiro a
liminar requerida e antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de
Alvorada desconte na folha de pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as
contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para
contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e por Oficial de
Justiça.
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Intimem-se.
Cumpra-se." (ID. e17e96e - Pág. 2).

Registro, de início, que entendo ser cabível a impetração diante da ausência de recurso próprio no
processo do trabalho com a finalidade de atacar decisão interlocutória proferida em sede de tutela de
urgência; nesses casos, a ação de mandado de segurança assume um viés recursal, ainda que em caráter
perfunctório, por assumir a figura do agravo de instrumento existente no processo civil, o que autoriza o
exame, ainda que superficialmente, do direito cuja tutela antecipatória se está a pleitear. É nesse sentido,
expressamente, o item II da súmula 414 do TST: "MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA (OU LIMINAR) CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA. I - (...); II No caso da tutela
antecipada (ou liminar) ser concedida antes da sentença, cabe a impetração do mandado de segurança,

".em face da inexistência de recurso próprio.

Em sendo assim, tenho que a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, em que concedida ou não
tutela de urgência, não pode ficar imune à reforma por meio de ação mandamental, ainda que esteja
devidamente fundamentada, requisito, aliás, que deve estar presente em todas as decisões judiciais, na
forma do art. 93, IX, da CF.

Em que pese no art. 273 do CPC de 1973 constasse que o juiz poderia conceder antecipação dos efeitos da
tutela caso preenchidos os requisitos lá exigidos, a doutrina majoritária entendia que não se tratava de
faculdade para concessão de liminar, mas sim de um poder-dever do magistrado em concedê-la, o que
agora vem expresso no art. 300 do novo CPC no sentido de que "A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

".resultado útil do processo.

Portanto, a ilegalidade autorizadora da concessão da segurança, em tais casos, estará presente quando, por
exemplo, preenchidos os requisitos para tutela de urgência, esta não for concedida pelo Juiz de primeiro
grau, cujo juízo de valor será feito neste grau de jurisdição.

Nos termos do art. 300 do novo CPC, pode o juiz conceder tutela de urgência quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, e em exame do pedido liminar formulado, entendo que não estão preenchidos os
requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência pedida, uma vez que não está presente a
probabilidade do direito pleiteado pelo impetrante.

A insurgência do impetrante diz respeito à alteração legislativa dada ao art. 582 da CLT com a seguinte
redação dada pela Medida Provisória 873, de 01.03.2019:

"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e expressamente, o
recolhimento da contribuição sindical será feita exclusivamente por meio de boleto bancário
ou equivalente eletrônico, que será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado

"ou, na hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.

De outro lado, o art. 8º da CF/88 prevê ampla liberdade sindical, vedada a interferência e intervenção do
Poder Público na organização sindical, dispondo de forma expressa em seu inciso IV que "a assembléia
geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, ,será descontada em folha
para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da

" (destaquei).contribuição prevista em lei

Com base em tal dispositivo constitucional, e com base em seu estatuto, que estabelece como dever do
associado "Pagar pontualmente as contribuições estabelecidas pela Assembleia Geral, bem como

" (ID. 9f9e87c - Pág. 5 da açãocumprir regularmente com seus compromissos financeiros com a entidade
subjacente), o sindicato ora litisconsorte vem procedendo ao desconto das mensalidades sindicais de seus
associados em folha de pagamento. Ainda, constam dos presentes autos autorizações individuais de
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desconto em folha dos empregados públicos (  ID. 55f9405 - Pág. 3), constante de requerimentos dev.g.
associação, dando conta que ao se associar ao sindicato os trabalhadores municipais já autorizam o
desconto em folha da mensalidade sindical.

Portanto, e tendo-se em conta a flagrante inconstitucionalidade do art. 582 da MP 873/19 que desponta do
seu exame em relação ao arcabouço legislativo brasileiro, assim como a ausência do requisito de
relevância e urgência para edição de medida provisória previsto no art. 62 da CF, entendo que não há falar
em violação de direito líquido e certo do impetrante.

Por tais fundamentos, em juízo sumário, tenho que a decisão impetrada não se reveste de ilegalidade ou
abusividade a autorizar a concessão da liminar pedida, porque, segundo concebo a realidade das partes,
entendo não configuradas as condicionantes rezadas no art. 300 do novo CPC, máxime diante da
imperiosa necessidade do repasse das mensalidades dos associados à sua respectiva entidade sindical, sob
pena de enfraquecimento do sistema sindical e, consequentemente, a defesa das categorias, em especial a
profissional, de regra hipossuficiente e que depende da união e da coletividade organizada por meio dos
sindicatos, estes legitimados a tutelar e a reivindicar os direitos da categoria, justamente no momento em
que a reforma advinda da Lei 13.467/17, ao mesmo tempo, veio a fazer prevalecer o negociado sobre o
legislado. Ainda, com base nestes mesmos fundamentos, rejeito a pretensão de limitar o desconto em
folha aos empregados que firmaram autorizações individuais, requerida sucessivamente pelo impetrante.

Em tais termos,  requerida, com fulcro no art. 7º, III, da Lei 12.016/09.INDEFIRO A LIMINAR

Comunique-se a autoridade dita coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do inciso I do art.
7º da Lei 12.016/09, preste as informações pertinentes.

Cientifique-se o litisconsorte acerca da presente ação no endereço constante no ID. 526e9a1 - Pág. 2

Intime-se.
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Segue ofício referente ao Mandado de Segurança 0020667-10.2019.5.04.0000, nos termos do
Provimento Conjunto nº 4/2015 deste Tribunal, para os fins do art. 7º, inciso I, da Lei nº
12.016/09 (prestar informações no prazo de dez dias).

Ressaltamos que este email é enviado automaticamente pelo sistema PJE e, por isso, o
remetente é "pje.sistema@trt4.jus.br".

Solicitamos, portanto, que seja encaminhado este email para sdi_01@trt4.jus.br, para
fins de confirmação de recebimento e contagem do prazo.

Atenciosamente,

GUILHERME DELLA FLORA

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

 

Secretaria da 1ª Seção de Dissídios Individuais

Ofício nº 667/1ª SDI/2019

 

Porto Alegre, 7 de Abril de 2019.

Número na Vara do Trabalho: 0020252-80.2019.5.04.0241

Excelentíssimo(a) Sr(a). Juiz(a):

De ordem do(a) Exmo(a).  Relator(a), levo ao conhecimento de V. Exa. oDesembargador(a)
inteiro teor do despacho exarado na ID de nº 7c96b76 do Mandado de Segurança nº
0020667-10.2019.5.04.0000, em que é (são) impetrante(s) MUNICIPIO DE ALVORADA e
impetrado o Magistrado(a) da Vara do Trabalho de Alvorada, a seguir transcrito:

 

"Vistos, etc.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Município de Alvorada contra ato do Exmo.
Juiz Carlos Alberto May, da Vara do Trabalho de Alvorada, proferido nos autos do processo
0020252-80.2019.5.04.0241, em ação ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Alvorada, ora litisconsorte.
Sustenta, em suma, que a decisão impetrada fere a previsão constitucional de liberdade de
associação e de expressão, porquanto retira do trabalhador a faculdade de filiação e de
pagamento de contribuição sindical. Aduz que o E. STF declarou a constitucionalidade da Lei
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13.467/17 no tocante aos arts. 545, 578, 579, 582, 583, 587 e 602 da CLT, tornando facultativa
a contribuição sindical e condicionando seu pagamento à expressa autorização dos
trabalhadores. Afirma que a decisão impetrada causará prejuízo irreparável aos empregados
públicos municipais que não autorizaram o desconto em folha, o que entende afrontar o art. 7º,
X, da CF. Pondera que a Constituição da República somente recepcionou a legislação que
criou a contribuição sindical e permitiu a sua existência de forma subsidiária, não de forma
compulsória. Transcreve doutrina que defende ser no sentido da constitucionalidade, validade e
oportunidade da MP 873/2019 sobre as contribuições sindicais. Defende, assim, seja suspensa
a "decisão que ordenou o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais
de Alvorada e repasse ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades, sob
pena diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, ao final, conceda a
segurança" e, sucessivamente, "requer que o desconto na folha de pagamento dos servidores
públicos municipais de Alvorada fique restrito somente àqueles servidores que prévia e
expressamente autorizaram os referidos descontos" (ID. 08fde2c - Pág. 11).
A autoridade apontada como coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado na
demanda subjacente pelos seguintes fundamentos:
"Vistos etc.
O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de
Alvorada permita o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na folha de
pagamento dos seus filiados, em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende
que as contribuições fossem pagas por boleto bancário.
A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos salários
quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade (art.5º, inciso I,
da CF).
Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019,
sequer houve tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas finanças, restringindo o
custeio sindical, dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.
Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019,
conforme documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e seguintes do CPC, defiro a
liminar requerida e antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de Alvorada
desconte na folha de pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as
contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para
contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e por Oficial de
Justiça.
Intimem-se.
Cumpra-se." (ID. e17e96e - Pág. 2).
Registro, de início, que entendo ser cabível a impetração diante da ausência de recurso próprio
no processo do trabalho com a finalidade de atacar decisão interlocutória proferida em sede de
tutela de urgência; nesses casos, a ação de mandado de segurança assume um viés recursal,
ainda que em caráter perfunctório, por assumir a figura do agravo de instrumento existente no
processo civil, o que autoriza o exame, ainda que superficialmente, do direito cuja tutela
antecipatória se está a pleitear. É nesse sentido, expressamente, o item II da súmula 414 do
TST: "MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (OU LIMINAR)
CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA. I - (...); II No caso da tutela antecipada (ou liminar)
ser concedida antes da sentença, cabe a impetração do mandado de segurança, em face da
inexistência de recurso próprio.".
Em sendo assim, tenho que a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, em que
concedida ou não tutela de urgência, não pode ficar imune à reforma por meio de ação
mandamental, ainda que esteja devidamente fundamentada, requisito, aliás, que deve estar
presente em todas as decisões judiciais, na forma do art. 93, IX, da CF.
Em que pese no art. 273 do CPC de 1973 constasse que o juiz poderia conceder antecipação
dos efeitos da tutela caso preenchidos os requisitos lá exigidos, a doutrina majoritária entendia
que não se tratava de faculdade para concessão de liminar, mas sim de um poder-dever do
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magistrado em concedê-la, o que agora vem expresso no art. 300 do novo CPC no sentido de
que "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.".
Portanto, a ilegalidade autorizadora da concessão da segurança, em tais casos, estará
presente quando, por exemplo, preenchidos os requisitos para tutela de urgência, esta não for
concedida pelo Juiz de primeiro grau, cujo juízo de valor será feito neste grau de jurisdição.
Nos termos do art. 300 do novo CPC, pode o juiz conceder tutela de urgência quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.
No caso presente, e em exame do pedido liminar formulado, entendo que não estão
preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência pedida, uma vez
que não está presente a probabilidade do direito pleiteado pelo impetrante.
A insurgência do impetrante diz respeito à alteração legislativa dada ao art. 582 da CLT com a
seguinte redação dada pela Medida Provisória 873, de 01.03.2019:
"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e expressamente, o
recolhimento da contribuição sindical será feita exclusivamente por meio de boleto bancário ou
equivalente eletrônico, que será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou,
na hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa."
De outro lado, o art. 8º da CF/88 prevê ampla liberdade sindical, vedada a interferência e
intervenção do Poder Público na organização sindical, dispondo de forma expressa em seu
inciso IV que "a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei" (destaquei).
Com base em tal dispositivo constitucional, e com base em seu estatuto, que estabelece como
dever do associado "Pagar pontualmente as contribuições estabelecidas pela Assembleia
Geral, bem como cumprir regularmente com seus compromissos financeiros com a entidade"
(ID. 9f9e87c - Pág. 5 da ação subjacente), o sindicato ora litisconsorte vem procedendo ao
desconto das mensalidades sindicais de seus associados em folha de pagamento. Ainda,
constam dos presentes autos autorizações individuais de desconto em folha dos empregados
públicos (v.g. ID. 55f9405 - Pág. 3), constante de requerimentos de associação, dando conta
que ao se associar ao sindicato os trabalhadores municipais já autorizam o desconto em folha
da mensalidade sindical.
Portanto, e tendo-se em conta a flagrante inconstitucionalidade do art. 582 da MP 873/19 que
desponta do seu exame em relação ao arcabouço legislativo brasileiro, assim como a ausência
do requisito de relevância e urgência para edição de medida provisória previsto no art. 62 da
CF, entendo que não há falar em violação de direito líquido e certo do impetrante.
Por tais fundamentos, em juízo sumário, tenho que a decisão impetrada não se reveste de
ilegalidade ou abusividade a autorizar a concessão da liminar pedida, porque, segundo
concebo a realidade das partes, entendo não configuradas as condicionantes rezadas no art.
300 do novo CPC, máxime diante da imperiosa necessidade do repasse das mensalidades dos
associados à sua respectiva entidade sindical, sob pena de enfraquecimento do sistema
sindical e, consequentemente, a defesa das categorias, em especial a profissional, de regra
hipossuficiente e que depende da união e da coletividade organizada por meio dos sindicatos,
estes legitimados a tutelar e a reivindicar os direitos da categoria, justamente no momento em
que a reforma advinda da Lei 13.467/17, ao mesmo tempo, veio a fazer prevalecer o negociado
sobre o legislado. Ainda, com base nestes mesmos fundamentos, rejeito a pretensão de limitar
o desconto em folha aos empregados que firmaram autorizações individuais, requerida
sucessivamente pelo impetrante.
Em tais termos, INDEFIRO A LIMINAR requerida, com fulcro no art. 7º, III, da Lei 12.016/09.
Comunique-se a autoridade dita coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do
inciso I do art. 7º da Lei 12.016/09, preste as informações pertinentes.
Cientifique-se o litisconsorte acerca da presente ação no endereço constante no ID. 526e9a1 -
Pág. 2
Intime-se.
(a) Desembargador JOAO PAULO LUCENA, Relator"
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[a] Des(a). , Relator(a)."XXXXXXXXXpreencher.nomeXXXXXXXXXX

GUILHERME DELLA FLORA

Técnico Judiciário
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Secretaria da 1ª Seção de Dissídios Individuais

 

Porto Alegre, 7 de Abril de 2019.

NOTIFICAÇÃO INICIAL

: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALVORADALitisconsorte

94824-700 - AVENIDA WENCESLAU FONTOURA , 105 - NOVA AMERICANA - ALVORADA -
RIO GRANDE DO SUL

 

: tomar ciência da decisão liminar; prazo para manifestação nos autos.Assunto

De ordem do(a) Exmo(a).  Relator(a) do Mandado de Segurança, levo aoDesembargador(a)
seu conhecimento o inteiro teor da decisão exarada nos autos do processo nº
0020667-10.2019.5.04.0000, em que é (são) impetrante(s) MUNICIPIO DE ALVORADA e
impetrado o Magistrado(a) da Vara do Trabalho de Alvorada, abaixo transcrito.

Obs.: Todas as peças do processo, inclusive a petição inicial, estão disponíveis no site https://
, salientandopje.trt4.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/ConsultaProcessual.seam

que as petições/manifestações deverão ser juntadas exclusivamente pelo sistema PJ-e
(petições encaminhadas via correio, via protocolo postal ou via sistema VIPE não serão
juntadas aos autos eletrônicos), nos termos do art. 51 da Resolução CSJT nº 185/2017.
Ressalta-se, ainda, que as demais intimações referentes a este processo serão publicadas
somente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

GUILHERME DELLA FLORA

Técnico Judiciário

DECISÃO:

"Vistos, etc.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Município de Alvorada contra ato do Exmo.
Juiz Carlos Alberto May, da Vara do Trabalho de Alvorada, proferido nos autos do processo
0020252-80.2019.5.04.0241, em ação ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos
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Municipais de Alvorada, ora litisconsorte.
Sustenta, em suma, que a decisão impetrada fere a previsão constitucional de liberdade de
associação e de expressão, porquanto retira do trabalhador a faculdade de filiação e de
pagamento de contribuição sindical. Aduz que o E. STF declarou a constitucionalidade da Lei
13.467/17 no tocante aos arts. 545, 578, 579, 582, 583, 587 e 602 da CLT, tornando facultativa
a contribuição sindical e condicionando seu pagamento à expressa autorização dos
trabalhadores. Afirma que a decisão impetrada causará prejuízo irreparável aos empregados
públicos municipais que não autorizaram o desconto em folha, o que entende afrontar o art. 7º,
X, da CF. Pondera que a Constituição da República somente recepcionou a legislação que
criou a contribuição sindical e permitiu a sua existência de forma subsidiária, não de forma
compulsória. Transcreve doutrina que defende ser no sentido da constitucionalidade, validade e
oportunidade da MP 873/2019 sobre as contribuições sindicais. Defende, assim, seja suspensa
a "decisão que ordenou o desconto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais
de Alvorada e repasse ao Sindicato-autor as contribuições sindicais e as mensalidades, sob
pena diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, ao final, conceda a
segurança" e, sucessivamente, "requer que o desconto na folha de pagamento dos servidores
públicos municipais de Alvorada fique restrito somente àqueles servidores que prévia e
expressamente autorizaram os referidos descontos" (ID. 08fde2c - Pág. 11).
A autoridade apontada como coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado na
demanda subjacente pelos seguintes fundamentos:
"Vistos etc.
O Sindicato-autor postula, em decisão liminar, a determinação para que o Município de
Alvorada permita o recebimento das contribuições sindicais e mensalidades na folha de
pagamento dos seus filiados, em detrimento à Medida Provisória nº 873/2019, que pretende
que as contribuições fossem pagas por boleto bancário.
A Medida Provisória, ao impedir que as contribuições sindicais sejam descontadas dos salários
quando autorizado pelos trabalhadores, viola o direito fundamental de igualdade (art.5º, inciso I,
da CF).
Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 873/2019 entrou em vigor em 1º/03/2019,
sequer houve tempo hábil para que os sindicatos reorganizassem suas finanças, restringindo o
custeio sindical, dificultando, e talvez até impossibilitando, a ação das entidades sindicais.
Nesse contexto, e diante da manifestação do Município de Alvorada de adotar a MP 873/2019,
conforme documento de ID.ead899d-pág.1, forte nos artigos 300 e seguintes do CPC, defiro a
liminar requerida e antecipo os efeitos da tutela, para determinar que o Município de Alvorada
desconte na folha de pagamento dos trabalhadores e repasse ao Sindicato-autor as
contribuições sindicais e as mensalidades, sob pena de multa diária por descumprimento no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado de intimação do réu desta decisão, notificando-o, no mesmo ato, para
contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, em regime de urgência, e por Oficial de
Justiça.
Intimem-se.
Cumpra-se." (ID. e17e96e - Pág. 2).
Registro, de início, que entendo ser cabível a impetração diante da ausência de recurso próprio
no processo do trabalho com a finalidade de atacar decisão interlocutória proferida em sede de
tutela de urgência; nesses casos, a ação de mandado de segurança assume um viés recursal,
ainda que em caráter perfunctório, por assumir a figura do agravo de instrumento existente no
processo civil, o que autoriza o exame, ainda que superficialmente, do direito cuja tutela
antecipatória se está a pleitear. É nesse sentido, expressamente, o item II da súmula 414 do
TST: "MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (OU LIMINAR)
CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA. I - (...); II No caso da tutela antecipada (ou liminar)
ser concedida antes da sentença, cabe a impetração do mandado de segurança, em face da
inexistência de recurso próprio.".
Em sendo assim, tenho que a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, em que
concedida ou não tutela de urgência, não pode ficar imune à reforma por meio de ação
mandamental, ainda que esteja devidamente fundamentada, requisito, aliás, que deve estar
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presente em todas as decisões judiciais, na forma do art. 93, IX, da CF.
Em que pese no art. 273 do CPC de 1973 constasse que o juiz poderia conceder antecipação
dos efeitos da tutela caso preenchidos os requisitos lá exigidos, a doutrina majoritária entendia
que não se tratava de faculdade para concessão de liminar, mas sim de um poder-dever do
magistrado em concedê-la, o que agora vem expresso no art. 300 do novo CPC no sentido de
que "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.".
Portanto, a ilegalidade autorizadora da concessão da segurança, em tais casos, estará
presente quando, por exemplo, preenchidos os requisitos para tutela de urgência, esta não for
concedida pelo Juiz de primeiro grau, cujo juízo de valor será feito neste grau de jurisdição.
Nos termos do art. 300 do novo CPC, pode o juiz conceder tutela de urgência quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.
No caso presente, e em exame do pedido liminar formulado, entendo que não estão
preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência pedida, uma vez
que não está presente a probabilidade do direito pleiteado pelo impetrante.
A insurgência do impetrante diz respeito à alteração legislativa dada ao art. 582 da CLT com a
seguinte redação dada pela Medida Provisória 873, de 01.03.2019:
"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e expressamente, o
recolhimento da contribuição sindical será feita exclusivamente por meio de boleto bancário ou
equivalente eletrônico, que será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou,
na hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa."
De outro lado, o art. 8º da CF/88 prevê ampla liberdade sindical, vedada a interferência e
intervenção do Poder Público na organização sindical, dispondo de forma expressa em seu
inciso IV que "a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei" (destaquei).
Com base em tal dispositivo constitucional, e com base em seu estatuto, que estabelece como
dever do associado "Pagar pontualmente as contribuições estabelecidas pela Assembleia
Geral, bem como cumprir regularmente com seus compromissos financeiros com a entidade"
(ID. 9f9e87c - Pág. 5 da ação subjacente), o sindicato ora litisconsorte vem procedendo ao
desconto das mensalidades sindicais de seus associados em folha de pagamento. Ainda,
constam dos presentes autos autorizações individuais de desconto em folha dos empregados
públicos (v.g. ID. 55f9405 - Pág. 3), constante de requerimentos de associação, dando conta
que ao se associar ao sindicato os trabalhadores municipais já autorizam o desconto em folha
da mensalidade sindical.
Portanto, e tendo-se em conta a flagrante inconstitucionalidade do art. 582 da MP 873/19 que
desponta do seu exame em relação ao arcabouço legislativo brasileiro, assim como a ausência
do requisito de relevância e urgência para edição de medida provisória previsto no art. 62 da
CF, entendo que não há falar em violação de direito líquido e certo do impetrante.
Por tais fundamentos, em juízo sumário, tenho que a decisão impetrada não se reveste de
ilegalidade ou abusividade a autorizar a concessão da liminar pedida, porque, segundo
concebo a realidade das partes, entendo não configuradas as condicionantes rezadas no art.
300 do novo CPC, máxime diante da imperiosa necessidade do repasse das mensalidades dos
associados à sua respectiva entidade sindical, sob pena de enfraquecimento do sistema
sindical e, consequentemente, a defesa das categorias, em especial a profissional, de regra
hipossuficiente e que depende da união e da coletividade organizada por meio dos sindicatos,
estes legitimados a tutelar e a reivindicar os direitos da categoria, justamente no momento em
que a reforma advinda da Lei 13.467/17, ao mesmo tempo, veio a fazer prevalecer o negociado
sobre o legislado. Ainda, com base nestes mesmos fundamentos, rejeito a pretensão de limitar
o desconto em folha aos empregados que firmaram autorizações individuais, requerida
sucessivamente pelo impetrante.
Em tais termos, INDEFIRO A LIMINAR requerida, com fulcro no art. 7º, III, da Lei 12.016/09.
Comunique-se a autoridade dita coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do
inciso I do art. 7º da Lei 12.016/09, preste as informações pertinentes.
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Cientifique-se o litisconsorte acerca da presente ação no endereço constante no ID. 526e9a1 -
Pág. 2
Intime-se.
(a) Desembargador JOAO PAULO LUCENA, Relator"
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